
ANUIDADE 2026



Domicílio eletrônico é um conceito relacionado à forma como pessoas
ou entidades se comunicam oficialmente com órgãos públicos ou
instituições. Em vez de usar meios tradicionais, como correios ou
presencialmente, o domicilio eletrônico refere-se a uma forma de
comunicação e recebimento de documentos e notificações por meio
de plataformas digitais.
No contexto jurídico e administrativo, o domicilio eletrônico pode ser o
endereço eletrônico fornecido para receber comunicações oficiais,
como notificações, intimações ou documentos legais. Ele é utilizado
para facilitar e agilizar processos, garantindo que as partes envolvidas
possam acessar informações e cumprir com suas obrigações de
maneira mais eficiente.

O QUE É O DOMICÍLIO
ELETRÔNICO?

FUNÇÕES E BENEFÍCIOS DO
DOMICILIO ELETRÔNICO



1.  Acesse https://site.cff.org.br/area-restrita 

2  No menu superior, selecione ÁREA RESTRITA

PESSOA FÍSICA

Os profissionais farmacêuticos, técnicos de laboratório e
as empresas farmacêuticas registradas no Conselho
Regional de Farmácia de Mato Grosso (CRF-MT) devem
aderir ao Domicílio Eletrônico até o dia 15 de janeiro de
2026 para garantir descontos nos valores da Anuidade
2026. A medida foi definida na 561ª Reunião Plenária
Ordinária do Conselho Federal de Farmácia (CFF).

Antes de iniciar o cadastramento realize o desbloqueio de pop-up!

É obrigatório fazer o cadastro no site do CFF! 

Como aderir ao domicílio eletrônico?

Para usar a senha do gov.br é necessário fazer o cadastro no site
do CFF

3.  Entre com a sua conta do gov.br.



4.  Ou acesse com o CPF e Senha

5.  Caso não possua cadastro, clicar em: REALIZAR CADASTRO



5.1 Preencha os dados solicitados (nome Completo, CPF, E-mail e
senha), clique em REGISTRAR

5.2   Após realizar cadastro, efetue o login preenchendo CPF e senha e
clique em ENTRAR.



6.  Ao entrar na área restrita, será exibida a Politica e os Termos e
Condições do CFF. Leia atentamente e clique no botão verde
“Concordo com a política de privacidade, termo e condições”.

7. Em seguida, clique no canto esquerdo na opção Domicílio Eletrônico



8.  Aparecerá o Termo de Adesão do Domicílio Eletrônico. Leia
atentamente e clique no botão verde “Sim, aceito o termo acima”.

9. Pronto! Adesão ao domicílio eletrônico está concluida.

OBSERVAÇÃO: Ao  selecionar DOMICÍLIO ELETRÔNICO, será exibida no
canto inferior direito a data de efetivação da adesão.

IMPORTANTE: O CAMPO abaixo destacada somente deve ser utilizado
caso necessite cadastrar uma pessoa jurídica no domicilio eletrônico.



PESSOA JURÍDICA
REPRESENTANTES LEGAIS E
RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Antes de iniciar o cadastramento realize o desbloqueio de pop-up

10. Após realizar o cadastro como pessoa física conforme os passos
anteriores, o representante legal ou responsável técnico profissional,
deverá adicionar uma pessoa jurídica clicando no aviso conforme
imagem.

10.1 Confirme a responsabilidade pelo cadastro selecionado “SIM”

10.2 Informe o CNPJ do estabelecimento e selecione “PESQUISAR”



10.3.  Confira os dados do estabelecimento:
Preencha o CPF e o Nome do Representante Legal
Selecione “Sim, aderir ao domicílio e Confirmo a veracidade e
exatidão das informações”.
Selecione “Salvar”

11. Pronto! Adesão ao domicílio eletrônico da pessoa jurídica está concluida.

12. Caso tenha dúvida ou enfrente algum problema técnico entre no site:
https//site.cff.org.br/fale-com-cff


